
COMISSÃO DE TURISMO

REQUERIMENTO Nº  , DE 2023

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer que seja realizada audiência
pública  para  tratar  da  emissão  de
passagens  aéreas  e  suas
decorrências econômicas.

Senhor Presidente: 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão,  seja  realizada  Audiência  Pública  para  debater  o  programa  de

passagem  aérea  a  R$  200,00  (duzentos  reais)  com  a  participação  dos

seguintes convidados:

 Ministro de Portos e Aeroportos;
 Representante da Associação Brasileira das Empresas Aéreas -

ABEAR;
 Presidente da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor –

Proteste;
 Secretário Nacional do Consumidor.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste Requerimento é conhecer mais profundamente o plano

de vender  passagens aéreas a R$ 200,00 para aposentados,  estudantes e

servidores públicos.
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A estimativa é de emissão de aproximadamente 12 milhões de bilhetes.

Assim sendo indaga-se, como se chegou a esse número de bilhetes e ao valor

da  passagem? Qual  o  sistema  de  controle  da  disponibilidade  de  assentos

disponíveis? Os 5% de ociosidade serão em todos os voos ou por região? As

passagens poderão ser  emitidas  no início  da  disponibilidade do voo ou no

sistema  last  minute  travel?  Como  será  o  critério  de  transparência  das

disponibilidades  de  assentos,  uma  vez  que  cotidianamente  são  lançadas

promoções  de  passagens  aéreas,  ainda  sem  a  clareza  dos  trechos

disponibilizados e a quantidade ainda disponível na promoção? As empresas

aéreas foram consultadas acerca da capacidade operacional, insuficiência de

cobertura de custos com uma passagem nesse valor, não importando o trecho?

Quem arcará  com o eventual  no show? As empresas perceberam que um

aposentado ou servidor  público  ou estudante que aceitaria  gastar  um valor

mais alto no bilhete, aguardará surgirem as passagens mais baratas e com

isso, as empresas aéreas tenderão a ter prejuízos? Como os órgãos de defesa

do consumidor enxergam essa relação cliente/prestador de serviços fora da

liberdade de mercado? Por fim, quem arcará com uma eventual diferença entre

o preço ótimo da passagem e o valor artificialmente arbitrado de R$ 200,00?

Considerando,  pois,  a  relevância da  matéria,  conto com o apoio dos

nobres Pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2023. 

Deputado BIBO NUNES
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